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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

~~=~;=~,;2~~L~~ 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito es 

pecial". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito espe 

cial de R$100.000,00 (cem mil reais), destinado a ocorrer as despesas 

com a manutenção do convênio com a FAE - Fundação de Assistência ao ' 

Estudante. 

AFt· 22 - Para execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar-se de recursos provenientes da anulação total ou parcial de 

dotações orçamentárias do orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 de agosto de 1994. 
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